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Estado.  do Rio Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L 	E 	1 	 N.q 020/92. 

A CÂMARA MUNICIPAL-DE CABO FRIO nu uso .  

de suas atribuições legais 

RESOLVE: 

ARTIGO 12 - Passa a denominar-se FREI DAMIÀ0 a tra 

vessa localizada com início na Rua Ézio Cardoso da Fonseca, en' 

tre as ruas Projetada 9 e Projetada 11, no Bairro Jardim Espe 

rança, 12 Distrito do Município de Cabo Frio. 

ARTIGO 22 - Esta Lei entra em vigor na data 
sua publicaç5o. 

ARTIGO 32  - Revogam-se as disposiçoes em 	contra 

rio. 

SALA DAS SESS'OES, , 20 DE AGOSTO DE 1.992. 

WILMAR MONTEIRO .  
Vereador - Autor 
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